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LEI Nº 450 DE 11 DE JUNHO DE 2008. 

 

 

Autor: Vereador Paulinho Paixão 

 

  “Dá a denominação da Travessa de Travessa Maria Aliete de 

Melo no Município de Mesquita e dá outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus representantes legais aprova e eu 

sanciono a seguinte,  

 

LEI: 

 

Art. 1º – Dá denominação da Travessa localizada na Rua Almirante Batista das Neves altura 

do n° 31, no bairro Chatuba – Mesquita de Travessa Maria Aliete de Melo. 

 

Art. 2º –  A presente lei entrará em vigor na presente data de sua publicação. 

 

Art. 3º – Deverá o Poder Executivo oficiar aos órgãos pertinentes a nível Municipal, Estadual 

e Federal sobre a referida mudança. 

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Mesquita, RJ, 11 de junho de 2008. 

 

 

Artur Messias  

Prefeito 
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